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ESTADO DE MATO GROSSO 

Dl: 10 DE SET.:::cJBRO D� l 965 . 

Cria o Ginásio Estcdual nttAR3CID.L 
B.OlJ:JON 11

, na cidade de Jociára • 

@ G®WIJIOO&'\®@il @@ �$\f®!ll:W li!I� !MOOVO tl00@$$@

Faço saber ,:1ua a Assembléia Legislativa do �stado de 
ereta a eu sanciono a seguinte Lei ; 

Artigo lQ - Fica criado na cidade de .JaciÓra, o Giná­

sio .il:stadual 11r.IARECHAL B.ONDON 11 

1 o 1ual inicic1,lmente funciona­

rá 6m período diurno, no prédio do Educandário 3ão Francisco, 
daquela cidade 

, 
ArtiGO 22 - Integrnndo o Ginasio :Gst-dual "I.L,R...!CIL\L -

ilCl;.DClT'1
, são criados os se3uint3s carzos : 1 (hu.rn) Diretor P.!!_ 

drêo Z; 1 ( hun) Secr�t�rio padr3o P; 1 (hum) Zscriturário pa 

drão J ; 15 rrofessor�s padrão X; 1 (hUill) Inspetor de Alunos 
padrão J ; 1 (hum) Porteiro.padrão PT4; e (hum) Extranu.merá -

rio ::nensalista referêncio VIII.

ArtiGO 32 - AGdes�esas decorrentes ae presente lei co� 
rerão d conta de ve=ba própria, consignada no orçamento par� 

l 966

Arti30 42 - Esta lei entrará em vigôr na d�ta de sua­

public3çÜo,revo5�d�□ ac disposições cm contr3rio 

Palácio Alencastro
1
em CuiaQá, 10 de setembro de 1 965, 

1449 da Independêncio e 772 ds Repúblico 
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Autor: Dep. Oscar Soares
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